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INDICAÇÃO nº 29/2019
Documento      /19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadores,
Senhores Vereadores,
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, com a seguinte proposta:
a) que determine aos setores competentes estudos sobre a regulamentação da Lei  Nº  3520, de 21 de Outubro de 2005, que Institui o Programa de Expansão ao Desenvolvimento Econômico, Industrial e Social do Município de Uruguaiana - EXPANSUR.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois esta regulamentação é necessária para a efetiva implantação deste programa que tem como objetivo fortalecer e expandir a atividade empresarial, bem como subsidiar empreendimentos destinados ao desenvolvimento econômico de nosso município, auxiliando, assim, na geração de emprego e renda para nossa comunidade.
                                                                  Uruguaiana, 21 de março de  2019.
Ver. MANO GÁS
Bancada do PSDB
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